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MINAS GERAIS

10. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de
Infragdo:

10.1COPANOR - Copasa Servigos de Saneamento Integrado do Norte
¢ Nordeste de Minas Gerais S.A. - Tratamento de esgoto sanitério -
Teofilo Otoni/MG - PA/CAP/N® 677.710/2019 - AI/N°® 196.173/2019.
Apresentagdo: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.

10.2Dairy Partners Americas Manufacturing Brasil Ltda. - Unidade
Nestl¢ de Ibid - Preparagdo do leite e fabricagdo de produtos de
laticinios - Ibia/MG - PA/CAP/N® 725.828/2021 - AI/N° 218.335/2019.
Apresentagdo: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.

10.3Ecosust Solugdes Ambientais Eireli - ME - Incineragdo de residuos
- Campo Belo/MG - PA/CAP/N® 558.706/2018 - AI/N° 96.170/2018.
Apresentagdo: Nicleo de Auto de Infragdo da Feam.

10.4Laboratorio Globo Ltda. - Fabricagio de produtos para
diagnosticos com sangue e hemoderivados, farmoquimicos (matéria-
prima e principios ativos), vacinas, produtos biologicos e/ou aqueles
provenientes de organismos geneticamente modificados - Sao José
da Lapa/MG - PA/CAP/N° 726.066/2021 - AI/N°® 218.379/2019.
Apresentagdo: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.

10.5Ipiranga Produtos de Petroleo S.A. - Base de armazenamento e
distribui¢do de lubrificantes, combustiveis liquidos e derivados de
petréleo, alcool combustivel e outros combustiveis automotivos -
Montes Claros/MG - PA/CAP/N® 726.065/2021 - AI/N° 218.378/2019.
Apresentagao: Nucleo de Auto de Infragao da Feam.

10.6Posto Macedo Ltda. - Postos ou pontos de abastecimento - Belo
Horizonte/MG - PA/CAP/N° 571.742/2018 - AI/N° 96.013/2018.
Apresentacdo: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.

10.7Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Claro - Lavagem de carros
(Lava-jato) - Carmo do Rio Claro/MG - PA/CAP/N° 670.236/2019 - Al/
N° 196.172/2019. Apresentagdo: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.
10.8Randall Industria e Comércio de Calgados Ltda. - Fabrica¢do
de calgados em geral - Sao Gongalo do Para/MG - PA/CAP/N°
678.501/2019 - AI/N° 214.170/2019. Apresentagio: Nucleo de Auto de
Infragdo da Feam.

10.9Viena Sidertrgica S.A. - Siderurgia e elaboragdo de produtos
sidertirgicos com redugdo de minérios, inclusive ferro-gusa - Sete
Lagoas/MG - PA/CAP/N° 678.521/2019 - AI/N° 214.174/2019.
Apresentagio: Nucleo de Auto de Infragdo da Feam.
11. Processo Administrativo para exame do Recurso ao Indeferimento
de Renovagdo daLicenga de Operagdo:
11.1 Fazenda Sequoia Minas Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura;
Barragem de irrigagdo ou de perenizagio para agricultura;
Beneficiamento primario de produtos agricolas: limpeza, lavagem,
secagem, despolpamento, descascamento, classificagdo e/ou tratamento
de sementes; Criagdo de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo; Horticultura (floricultura, olericultura,
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e
aromaticas); Extragdo de areia e cascalho para utilizagdo imediata na
construcdo civil - Capelinha, Setubinha e Angelandia/MG - PA/SLA/N°
4550/2022 - Classe 4 (Conforme Lei n® 21.972/2016, art. 14, inc. III,
alinea b). Apresentagdo: URA JEQ.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretario de Estado Adjunto de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentavel e Presidente da Camara Normativa
e Recursal do Conselho Estadual de Politica Ambiental
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Pauta da 83" Reunido Ordinaria da Camara de Atividades de
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanizagdo (CIF)
do Conselho Estadual de Politica Ambiental (Copam).
Data: 25 de setembro de 2024, as 14h.
Enderego virtual da reunido:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJ14w
1. Abertura pelo Presidente da Camara de Atividades de Infraestrutura
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanizagdo (CIF).
2. Execugdo do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 82* RO de 28/08/2024.
6. Lista de Espécies Exoticas Invasoras de Minas Gerais. Apresentagdo:
Instituto Estadual de Florestas (IEF).
7. Processo Administrativo para exame de Licenga Ambiental
Simplificada:
7.1 PHV Engenharia Ltda/Primavera Mall - Atividades e
empreendimentos residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais
previstos no art. 4°-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que
sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberagao
Normativa Copam n° 222, de 23 de maio de 2018 - Nova Lima/MG -
PA/SLA/N°® 2829/2023 - Classe 4. (Conforme Lei n° 21.972/2016, art.
14, inc. II1, alinea b). Apresentagdo: URA CM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.
Renato Teixeira Brandao
Presidente da Camara de Atividades de Infraestrutura de
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanizagdo

121989931 -1

A Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental Norte de
Minas torna publico o arquivamento do processo de Licenciamento
Ambiental abaixo identificado:

- Licenga Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1)
Municipio de Vargem Grande do Rio Pardo - Extragdo de cascalho,
rocha para produgdo de britas, areia fora da calha dos cursos d’agua
e demais colegdes hidricas, para aplicagdo exclusivamente em obras
vidrias, inclusive as executadas por entidades da Administragdo Piblica
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Vargem Grande do
Rio Pardo/MG - PA/n° 1432/2024 - Classe 2. Motivo: o municipio de
Vargem Grande do Rio Pardo possui competéncia originaria, desde a
data de 24/04/2023, para licenciamento do codigo pleiteado na classe
em que o empreendimento se enquadra, conforme dados do SIMMA-
Sistema Municipal de Meio Ambiente de Minas Gerais.

(a) Ménica Veloso de Oliveira.
Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo
Ambiental Norte de Minas.

121990140 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularizagdio Ambiental Alto
Paranaiba torna publica a convalidagdo da decisdo emitida pelo chefe
da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental do Triangulo
Mineiro quanto a Concessdo da Licenga Ambiental Simplificada na
modalidade LAS RAS abaixo identificada: * Agro JLR Ltda/Fazenda
Sao Mateusinho - Mat. 24515, Criagdo de bovinos, bubalinos, equinos,
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; criagio de
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime
extensivo; horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual,
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromaticas); culturas
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris,
exceto horticultura, Ibia/ MG, PA n°. 979/2024, Classe 3. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTES.

(a) Ilidio Lopes Mundim Filho.
Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo
Ambiental Alto Paranaiba.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularizagio Ambiental do Sul de
Minas torna publico que o requerente abaixo identificado solicitou:

- LACI - Licenca de Operagao em carater Corretivo: *Auto Trat
- Comércio de Eucalipto Madeireira e Serraria Ltda., Tratamento
quimico para preservagio de madeira, Baependi/MG, PA n°® 1677/2024,
Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifécio.
Chefe da Unidade Regional de Regularizagio
Ambiental do Sul de Minas.

121990132 -1

A Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental Leste de
Minas torna publico que foi concedida a Licenga Ambiental abaixo
identificada:

- 1) LAS RAS: L.M. Empreendimentos ¢ Consultoria Ltda., Usinas de
produgdo de concreto asfaltico, Teofilo Otoni/MG, PA/N° 1052/2024,
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Vilida até
11/09/2034.

(a) Lirriet de Freitas Liborio Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo
Ambiental Leste de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental
Tridangulo Mineiro torna publico que foram REQUERIDAS as
Licengas Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo
identificadas: 1) Deposito de Areia do Nene Ltda. - Extra¢do de areia
e cascalho para utilizagdo imediata na construgdo civil- Santa Juliana
e Sacramento/MG - PA/SLA n° 1664/2024, Classe 3. 2) Deposito de
Areia do Nene Ltda. - Extragdo de areia e cascalho para utilizagdo
imediata na construgdo civil - Sacramento e Santa Juliana/MG, PA/
SLA n° 1670/2024, Classe 3.

(a) Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo
Ambiental Triangulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental Triangulo
Mineiro torna publico que foram requeridas as Licengas Ambientais
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com
decisdo pelo deferimento, com validade: 10 anos. 1) WM2 Transportes
Ltda. - Transporte rodoviario de produtos e residuos perigosos -
Uberlandia/MG - PA n° 1669/2024, Classe 1. 2) Elmar Antonio dos
Santos/ Fazenda Chapaddo dos Cocais, Lugar Denominado Grama,
Matr. 25.602 - Avicultura, Culturas anuais, semiperenes ¢ perenes ¢
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criagdo de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo -
Trai de Minas/ MG - PA n° 1657/2024, Classe 2.

(a)Bruno Neto de Avila.

Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo
Ambiental Triangulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularizagdo Ambiental Triangulo
Mineiro torna publico que foi finalizada a analise da Licenga Ambiental
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com
decisdo pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade ¢ de 10 (dez)
anos: 1) Renato de Andrade/ Fazenda Araras, Vertentes das Flores,
Ipord, Boa Vista, Patrona, Sdo Fernando, Faz Umuarama, Fazenda
Sdo Tomé e Fazenda Santa Helena, Matrs. 44.946, 60.384, 62.384,
62.802 e outras - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criagdo de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo -
Araguari/MG - PA/SLA n° 1505/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTES.
(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularizagao
Ambiental Triangulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularizagio Ambiental Alto
Paranaiba torna publico o ARQUIVAMENTO do processo de
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: * LAS RAS: 1) Benedito
Dornelas dos Santos Filho 545***%*%68  Aterro de residuos da
construgdo civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem
em empreendimento ou atividade com regularizagdo ambiental, ou com
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da
ocupagdo, Patos de Minas/MG, PA n°. 1570/2024, Classe 2. Motivo:
ndo atendimento a informagdes complementares.
(a) Ilidio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularizagio
Ambiental Alto Paranaiba
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Conselho Estadual de Recursos
Hidricos - Cerh-MG

A Camara Técnica Especializada de Regulagdo, do Conselho
Estadual de Recursos Hidricos de Minas Gerais - CERH/MG torna
publicas as DECISOES deliberadas pela 17* Reunido Extraordinaria,
realizada remotamente, via video conferéncia com transmissio ao
vivo, pelo endere¢o virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3CljsJl4w, as 14h, do dia 12 de setembro de
2024, a saber: 5. Processo Administrativo de outorga de grande porte,
para exame ¢ deliberagdo: 5.1 Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento de Minas Gerais (Seapa) - Barragem Salinas
- Barramento em curso d’dgua, sem captagdo, para regulariza¢do de
vazdo - Salinas/MG - Processo de Outorga n° 8944/2022 - SEI/N°
1230.01.0004898/2020-39. Responsavel: Unidade Regional de Gestdo
das Aguas Norte de Minas (URGA NM/IGAM). APROVADA.
Jeane Dantas de Carvalho
Presidente da Camara Técnica Especializada de Regulagao do
Conselho Estadual de Recursos Hidricos de Minas Gerais
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Fundacio Estadual do Meio Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gongalves Franco

O Presidente da Fundagdo Estadual do Meio Ambiente — FEAM, no uso de suas atribuigdes legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressdo na carreira, em decorréncia do cumprimento da sentenga do Processo judicial n® 5001568-

49.2017.8.13.0707, ao servidor:

SITUACAO ANTERIOR | NOVA SITUACAO N
NOME MASP | CARREIRA VIGENCIA
NIVEL GRAU NIVEL | GRAU
ROGERIO JUNQUEIRA MACIEL VILLELA | 11990561 AAMB v A N B 22/08/2024
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Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuigdes legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13

de janeiro de 2005, concede progressdo na carreira, ao servidor:

SITUACAO ANTERIOR [ NOVA SITUACAO -
NOME MASP | CARREIRA | Troee [ GRAU NIVEL [ GRAU VIGENCIA
ESMERALDINO DUARTE CAMBRAIA 10207538 | AUMB N | F v | G 02/07/2024

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribui¢des legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 de
janeiro de 2005, concede progressao na carreira, em decorréncia do cumprimento da sentenca do Processo judicial n®: 5023484-54.2017.8.13.0024,

ao servidor:
SITUACAO ANTERIOR [ NOVA SITUACAO -
NOME MASP | CARREIRA —rarer [ GRAU NIVEL [ GRAU VIGENCIA
ADHEMAR VENTURA DE LIMA 11791126 | AAMB v | D v | E 18/08/2024
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PORTARIA IEF N° 57, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
Reconhece como Reserva Particular do Patrimdnio Natural, a RPPN
“Tabocas” de propriedade de Agropecuaria e Florestal Nova Era Ltda.,
localizada no municipio de Ponto Chique/MG.
ODIRETOR-GERALDO INSTITUTO ESTADUALDE FLORESTAS,
no uso de atribui¢ao que lhe confere o inciso I do art. 14 do Decreto n®
47.892, de 23 de marco de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei
n® 20.922, de 16 de outubro de 2013, no Decreto n° 39.401, de 21 de
janeiro de 1998, na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto Federal n° 5.746, de 5 de abril de 2006,
RESOLVE:
Art. 1° — Fica reconhecida como Reserva Particular do Patrimonio
Natural a RPPN “Tabocas”, processo SEIn°2100.01.0036150/2023-67,
de interesse publico e em cariter de perpetuidade, localizada no
municipio de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, no imovel inscrito
na matricula 23132, registrada no Oficio de Registro de Imoveis da
Comarca de Brasilia de Minas, de propriedade de Agropecuaria e
Florestal Nova Era Ltda.
Art.2° — A RPPN “Tabocas” tem area de 1.184,0747 hectares, averbada
na matricula do imével sob o niimero Av-5- 23132, com os seguintes
limites e confrontagdes: “Inicia-se a descri¢do deste perimetro no
vértice RPPN-001, de coordenadas (Longitude: -45°0536.582” e
Latitude -16°28’36.954”); deste, segue confrontando com Parcela 02
(rppn-tabocas), com os seguintes azimutes e distancias: 99°11° ¢ 367,34
m até o vértice RPPN-002, (Longitude: -45°05°24.356” ¢ Latitude
-16°28°38.8627); 103°06” ¢ 1.064,16 m até o vértice RPPN-003,
(Longitude: -45°04°49.413” e Latitude -16°28°46.716”); 94°07° e
275,15 m até o vértice RPPN-004, (Longitude: -45°04°40.160” e
Latitude -16°28°47.359”); 206°58” e 23,42 m até o vértice RPPN-005,
(Longitude: -45°04°40.518” e Latitude -16°28°48.038”); 211°07" e
61,29 m até o vértice RPPN-006, (Longitude: -45°04°41.586” e
Latitude -16°28°49.745”); 222°32" ¢ 51,28 m até o vértice RPPN-007,
(Longitude: -45°04°42.755” ¢ Latitude -16°28°50.974”); 222°39" ¢
44,69 m até o vértice RPPN-008, (Longitude: -45°04’43.776" ¢
Latitude -16°28°52.043"); 223°39” ¢ 29,91 m até o vértice RPPN-009,
(Longitude: -45°04°44.472” ¢ Latitude -16°28°52.7477); 221°08 ¢
3,02 m até o vértice RPPN-010, (Longitude: -45°04°44.539” ¢ Latitude
-16°28°52.8217);214°39’ ¢ 2,77 m até o vértice RPPN-011, (Longitude:
-45°04°44.592” ¢ Latitude -16°28°52.895”); 212°54” e 6,00 m até o
vértice RPPN-012, (Longitude: -45°04’44.702” e Latitude
-16°28°53.059™); 227°06’ e 83,47 m até o vértice RPPN-013,
(Longitude: -45°04°46.764” e Latitude -16°28°54.907"); 237°04" e
32,12 m até o vértice RPPN-014, (Longitude: -45°04°47.673" e
Latitude -16°28°55.4757); 236°19” ¢ 0,50 m até o vértice RPPN-015,
(Longitude: -45°04°47.687” ¢ Latitude -16°28°55.484”); 302°08 ¢
43,16 m até o vértice RPPN-016, (Longitude: -45°04’48.919” ¢
Latitude -16°28°54.737); 249°44’ ¢ 171,23 m até o vértice RPPN-017,
(Longitude: -45°04°54.335” e Latitude -16°28’56.666"); 262°50" ¢
80,08 m até o vértice RPPN-018, (Longitude: -45°04°57.014” e
Latitude -16°28756.991); 267°19” e 46,76 m até o vértice RPPN-019,
(Longitude: -45°04°58.589” e Latitude -16°28°57.0627); 230°21" e
62,93 m até o vértice RPPN-020, (Longitude: -45°05°00.223” ¢
Latitude -16°28°58.368”); 190°10” ¢ 64,27 m até o vértice RPPN-021,
(Longitude: -45°05°00.606” ¢ Latitude -16°29°00.426"); 226°30 ¢
71,63 m até o vértice RPPN-022, (Longitude: -45°05°02.358” ¢
Latitude -16°29°02.030”); 256°20 e 66,51 m até o vértice RPPN-023,
(Longitude: -45°05°04.537” e Latitude -16°29°02.5417); 229°53” e
127,31 m até o vértice RPPN-024, (Longitude: -45°05°07.820” e
Latitude -16°29705.209”); 152°00” e 39,06 m até o vértice RPPN-025,
(Longitude: -45°05°07.202” e Latitude -16°29°06.331”); 201°50 e
14,11 m até o vértice RPPN-026, (Longitude: -45°05°07.379” e
Latitude -16°29°06.757"); 244°33” ¢ 162,44 m até o vértice RPPN-027,
(Longitude: -45°05°12.325” ¢ Latitude -16°29°09.027"); 194°47" ¢
49,63 m até o vértice RPPN-028, (Longitude: -45°05’12.752” e
Latitude -16°29°10.588”); 145°22" ¢ 92,86 m até o vértice RPPN-029,
(Longitude: -45°05710.973” e Latitude -16°29°13.074”); 189°50" e
56,25 m até o vértice RPPN-030, (Longitude: -45°05"11.297” e
Latitude -16°29°14.8777); 247°48’ ¢ 100,42 m até o vértice RPPN-031,
(Longitude: -45°05°14.432” e Latitude -16°29°16.1117); 212°48’ e
68,54 m até o vértice RPPN-032, (Longitude: -45°05°15.684” ¢
Latitude -16°29°17.985”); 139°11” e 76,64 m até o vértice RPPN-033,
(Longitude: -45°05°13.995” e Latitude -16°29°19.872"); 223°51" e
20,08 m até o vértice RPPN-034, (Longitude: -45°05°14.464” ¢
Latitude -16°29°20.3437); 249°43” ¢ 127,04 m até o vértice RPPN-035,
(Longitude: -45°05°18.482” ¢ Latitude -16°29°21.7757); 240°53" ¢
120,41 m até o vértice RPPN-036, (Longitude: -45°05°22.029” e
Latitude -16°29°23.6817); 227°49’ ¢ 122,62 m até o vértice RPPN-037,
(Longitude: -45°05°25.093” e Latitude -16°29°26.359”); 279°36” ¢
81,43 m até o vértice RPPN-038, (Longitude: -45°05°27.800” e
Latitude -16°29°25.9177); 300°15” ¢ 103,26 m até o vértice RPPN-039,
(Longitude: -45°05°30.807” e Latitude -16°29°24.224”); 233°53” ¢
139,25 m até o vértice RPPN-040, (Longitude: -45°05°34.600" e
Latitude -16°29°26.894”); 186°06” ¢ 70,24 m até o vértice RPPN-041,
(Longitude: -45°05°34.852” ¢ Latitude -16°29°29.166"); 220°56 ¢
138,64 m até o vértice RPPN-042, (Longitude: -45°05’37.915” ¢
Latitude -16°29°32.573”); 188°20’ e 69,25 m até o vértice RPPN-043,
(Longitude: -45°05°38.254” e Latitude -16°29°34.802”); 232°15” e
21593 m até o vértice RPPN-044, (Longitude: -45°05°44.011” ¢
Latitude -16°29°39.1027); 177°16” ¢ 103,90 m até o vértice RPPN-045,
(Longitude: -45°05°43.844” e Latitude -16°29°42.478”); 228°03" e
13,20 m até o vértice RPPN-046, (Longitude: -45°05°44.175” e
Latitude -16°29°42.765”); 259°04” ¢ 68,90 m até o vértice RPPN-047,
(Longitude: -45°05°46.456” ¢ Latitude -16°29°43.190”); 215°03" e
41,05 m até o vértice RPPN-048, (Longitude: -45°05°47.251” e
Latitude -16°29°44.283”); 251°19’ e 88,50 m até o vértice RPPN-049,
(Longitude: -45°05°50.078” ¢ Latitude -16°29°45.2057); 194°08 ¢
30,09 m até o vértice RPPN-050, (Longitude: -45°0550.326” e
Latitude -16°29°46.154”); 229°03” ¢ 66,00 m até o vértice RPPN-051,
(Longitude: -45°05°52.007” e Latitude -16°29°47.5617); 184°42’ ¢
109,19 m até o vértice RPPN-052, (Longitude: -45°05°52.309” e
Latitude -16°29°51.1017); 227°20” e 91,22 m até o vértice RPPN-053,
(Longitude: -45°05°54.571” e Latitude -16°29°53.112”); 210°07" e
50,47 m até o vértice RPPN-054, (Longitude: -45°05°55.425" e
Latitude -16°29°54.532”); 181°30” ¢ 67,22 m até o vértice RPPN-055,
(Longitude: -45°05°55.485” ¢ Latitude -16°29°56.718”); 134°16° ¢
70,67 m até o vértice RPPN-056, (Longitude: -45°05°53.779” ¢
Latitude -16°29°58.3237); 100°42’ ¢ 84,84 m até o értice RPPN-057,
(Longitude: -45°05°50.968” e Latitude -16°29°58.836”); 137°00” e
53,11 m até o vértice RPPN-058, (Longitude: -45°05°49.747” ¢
Latitude -16°30°00.1007); 180°57” ¢ 105,64 m até o vértice RPPN-059,
(Longitude: -45°05°49.807” e Latitude -16°30°03.536"); 129°28’ e
50,87 m até o vértice RPPN-060, (Longitude: -45°05°48.483” e
Latitude -16°30°04.5887); 95°17" ¢ 56,98 m até o vértice RPPN-061,
(Longitude: -45°05°46.570” ¢ Latitude -16°30°04.759”); 132°17" ¢
90,85 m até o vértice RPPN-062, (Longitude: -45°05°44.304" ¢
Latitude -16°30°06.748”); 184°47 e 52,56 m até o vértice RPPN-063,
(Longitude: -45°05’44.452” ¢ Latitude -16°30°08.452”); 199°25° ¢
65,71 m até o vértice RPPN-064, (Longitude: -45°05°45.189” ¢
Latitude -16°30710.468”); 187°05” ¢ 99,41 m até o vértice RPPN-065,
(Longitude: -45°05°45.603” e Latitude -16°30°13.677"); 149°25” e
47,17 m até o vértice RPPN-066, (Longitude: -45°05°44.794” ¢
Latitude -16°30714.998”); 139°35” e 81,43 m até o vértice RPPN-067,
(Longitude: -45°05°43.014” ¢ Latitude -16°30°17.015"); 175°37" ¢
17,08 m até o vértice RPPN-068, (Longitude: -45°05°42.970” e

Latitude -16°30°17.569”); 234°54’ ¢ 37,00 m até o vértice RPPN-069,
(Longitude: -45°05°43.991” e Latitude -16°30718.2617); 212°28’ e
91,68 m até o vértice RPPN-070, (Longitude: -45°0545.651” e
Latitude -16°30°20.777"); 190°41” e 75,48 m até o vértice RPPN-071,
(Longitude: -45°05°46.123” e Latitude -16°30°23.190”); 169°15” e
88,86 m até o vértice RPPN-072, (Longitude: -45°05°45.565" e
Latitude -16°30°26.0307); 161°45” ¢ 105,09 m até o vértice RPPN-073,
(Longitude: -45°05°44.456” ¢ Latitude -16°30°29.277"); 200°10° ¢
41,10 m até o vértice RPPN-074, (Longitude: -45°05’44.934” ¢
Latitude -16°30°30.532”); 214°31” e 43,95 m até o vértice RPPN-075,
(Longitude: -45°05’45.774” e Latitude -16°30°31.7107); 233°23” e
3587 m até o vértice RPPN-076, (Longitude: -45°0546.745” e
Latitude -16°30732.406"); 303°56” e 28,96 m até o vértice RPPN-077,
(Longitude: -45°05°47.555” e Latitude -16°30°31.8807); 322°32" e
53,44 m até o vértice RPPN-078, (Longitude: -45°05’48.651” e
Latitude -16°30°30.500); 266°32” e 88,80 m até o vértice RPPN-079,
(Longitude: -45°05°51.640” e Latitude -16°30°30.674”); 212°14" e
91,22 m até o vértice RPPN-080, (Longitude: -45°0553.281” e
Latitude -16°30°33.184”); 162°55” ¢ 83,10 m até o vértice RPPN-081,
(Longitude: -45°05°52.458” ¢ Latitude -16°30°35.7687); 183°49 ¢
131,74 m até o vértice RPPN-082, (Longitude: -45°05°52.754” ¢
Latitude -16°30°40.044”); 196°30” e 18,79 m até o vértice RPPN-083,
(Longitude: -45°05°52.934” e Latitude -16°30°40.630”); 196°03” e
14,59 m até o vértice RPPN-084, (Longitude: -45°05°53.070” e
Latitude -16°30°41.0867); 192°35” ¢ 3,40 m até o vértice RPPN-085,
(Longitude: -45°05°53.095” e Latitude -16°30°41.194”); 184°47" ¢
4,97 m até o vértice RPPN-086, (Longitude: -45°05°53.109” ¢ Latitude
-16°30°41.3557); 179°59° ¢ 17,18 m até o vértice RPPN-087,
(Longitude: -45°05°53.109” ¢ Latitude -16°30°41.9147); 176°36’ ¢
3,51 m até o vértice RPPN-088, (Longitude: -45°05°53.102” ¢ Latitude
-16°30°42.028”); 173°22” e 11,33 m até o vértice RPPN-089,
(Longitude: -45°05°53.058” e Latitude -16°30°42.394”); 171°49’ ¢
1,46 m até o vértice RPPN-090, (Longitude: -45°05°53.051” e Latitude
-16°30°42.4417); 168°40’ e 1,66 m até o vértice RPPN-091, (Longitude:
-45°05°53.040” e Latitude -16°30°42.494”); 167°24’ ¢ 39,31 m até o
vértice RPPN-092, (Longitude: -45°05°52.751” e Latitude
-16°30°43.742”); 163°48’ ¢ 3,94 m até o vértice RPPN-093, (Longitude:
-45°05°52.714” ¢ Latitude -16°30°43.865™); 156°10° ¢ 3,97 m até o
vértice RPPN-094, (Longitude: -45°05’52.660” e Latitude
-16°30°43.983”); 148°35” ¢ 3,93 m até o vértice RPPN-095, (Longitude:
-45°05°52.591” e Latitude -16°30°44.092”); 144°45” ¢ 13,77 m até o
vértice RPPN-096, (Longitude: -45°05°52.323” ¢ Latitude
-16°30°44.458”); 140°22 ¢ 4,51 m até o vértice RPPN-097, (Longitude:
-45°05°52.226” e Latitude -16°30°44.5717); 131°57" e 4,51 m até o
vértice RPPN-098, (Longitude: -45°05°52.113" e Latitude
-16°30°44.669); 123°08” ¢ 4,50 m até o vértice RPPN-099, (Longitude:
-45°05°51.986™ ¢ Latitude -16°30°44.7497); 114°58” ¢ 4,51 m até o
vértice  RPPN-100, (Longitude: -45°05°51.848” ¢ Latitude
-16°30°44.8117); 105°57” ¢ 4,47 m até o vértice RPPN-101, (Longitude:
-45°05°51.703” e Latitude -16°30°44.8517); 97°25” ¢ 4,52 m até o
vértice RPPN-102, (Longitude: -45°05’51.552” e Latitude
-16°30°44.8707); 88°49” ¢ 4,51 m até o vértice RPPN-103, (Longitude:
-45°05°51.400” e Latitude -16°30°44.867"); 80°31” ¢ 4,48 m até o
vértice RPPN-104, (Longitude: -45°05°51.251" e Latitude
-16°30°44.843); 76°09 ¢ 31,37 m até o vértice RPPN-105, (Longitude:
-45°05°50.224” e Latitude -16°30°44.599”); 167°34’ ¢ 54,14 m até o
vértice RPPN-106, (Longitude: -45°05°49.831” ¢ Latitude
-16°30°46.319”); 164°27" ¢ 3,54 m até o vértice RPPN-107, (Longitude:
-45°05°49.799” ¢ Latitude -16°30°46.430”); 160°06° ¢ 1,05 m até o
vértice RPPN-108, (Longitude: -45°05’49.787” e Latitude
-16°30°46.462”); 159°08> e 37,47 m até o vértice RPPN-109,
(Longitude: -45°05°49.337” e Latitude -16°30°47.6017); 164°40" e
50,17 m até o vértice RPPN-110, (Longitude: -45°05°48.890” e
Latitude -16°30°49.1757); 160°34” e 4,37 m até o vértice RPPN-111,
(Longitude: -45°05°48.841” e Latitude -16°30°49.309); 152°09” e
4,38 m até o vértice RPPN-112, (Longitude: -45°05°48.772” ¢ Latitude
-16°30°49.435); 143°57° ¢ 4,33 m até o vértice RPPN-113, (Longitude:
-45°05°48.686™ ¢ Latitude -16°30°49.549™); 135°28” ¢ 4,36 m até o
vértice RPPN-114, (Longitude: -45°05’48.583” ¢ Latitude
-16°30°49.6507); 131°22° ¢ 28,18 m até o vértice RPPN-115,
(Longitude: -45°05’47.870” e Latitude -16°30°50.256"); 152°38’ e
16,27 m até o vértice RPPN-116, (Longitude: -45°05’47.618” ¢
Latitude -16°3050.7267); 150°03” e 2,55 m até o vértice RPPN-117,
(Longitude: -45°05°47.575” e Latitude -16°30°50.798”); 147°12’ e
3543 m até o vértice RPPN-118, (Longitude: -45°05°46.928” e
Latitude -16°30°51.7677); 143°09” ¢ 4,30 m até o vértice RPPN-119,
(Longitude: -45°05°46.841” ¢ Latitude -16°30°51.879”); 134°52" ¢
4,27 m até o vértice RPPN-120, (Longitude: -45°05°46.739” e Latitude
-16°30°51.9777); 126°53” ¢ 4,30 m até o vértice RPPN-121, (Longitude:
-45°05°46.623” ¢ Latitude -16°30°52.0617); 118°18 ¢ 4,28 m até o
vértice RPPN-122, (Longitude: -45°05’46.496” e Latitude
-16°30°52.1277); 114°29” ¢ 29,07 m até o vértice RPPN-123,
(Longitude: -45°05°45.604” e Latitude -16°30°52.519); 125°28” ¢
14,57 m até o vértice RPPN-124, (Longitude: -45°05°45.204” e
Latitude -16°3052.7947); 165°48” ¢ 4,60 m até o vértice RPPN-125,
(Longitude: -45°05°45.166 e Latitude -16°30°52.939”); 163°43” e
2,43 m até o vértice RPPN-126, (Longitude: -45°05°45.143” ¢ Latitude
-16°30°53.015”); 158°42 ¢ 1,72 m até o vértice RPPN-127, (Longitude:
-45°05°45.122” e Latitude -16°30°53.067"); 157°49° ¢ 19,02 m até o
vértice RPPN-128, (Longitude: -45°05’44.880” ¢ Latitude
-16°30°53.640”);  186°11° e 17,04 m até o vértice RPPN-129,
(Longitude: -45°05°44.942” ¢ Latitude -16°30°54.1917); 188°13” e
0,62 m até o vértice RPPN-130, (Longitude: -45°05°44.945” ¢ Latitude
-16°30°54.2117); 184°54° e 1527 m até o vértice RPPN-131,
(Longitude: -45°05°44.989” e Latitude -16°30°54.706); 182°28" e
2,74 m até o vértice RPPN-132, (Longitude: -45°05°44.993” e Latitude
-16°30°54.795™); 179°31° ¢ 25,39 m até o vértice RPPN-133,
(Longitude: -45°05°44.986™ ¢ Latitude -16°30°55.6217); 175°20" e
4,38 m até o vértice RPPN-134, (Longitude: -45°05°44.974” e Latitude
-16°30°55.763”); 167°00 ¢ 4,35 m até o vértice RPPN-135, (Longitude:
-45°05°44.941” e Latitude -16°30°55.9017); 158°49 ¢ 4,35 m até o
vértice RPPN-136, (Longitude: -45°05’44.888” ¢ Latitude
-16°30°56.033”); 150°12’ ¢ 4,36 m até o vértice RPPN-137, (Longitude:
-45°05°44.815” e Latitude -16°30°56.156™); 142°13’ ¢ 4,36 m até o
vértice RPPN-138, (Longitude: -45°05°44.725” e Latitude
-16°30°56.268); 133°30” ¢ 4,38 m até o vértice RPPN-139, (Longitude:
-45°05°44.618” ¢ Latitude -16°30°56.366™); 125°18” ¢ 4,36 m até o
vértice  RPPN-140,  (Longitude: -45°05°44.498” ¢ Latitude
-16°30°56.448”); 117°13” ¢ 4,37 m até o vértice RPPN-141, (Longitude:
-45°05°44.367” ¢ Latitude -16°30°56.513”); 108°33° ¢ 4,35 m até o
vértice RPPN-142, (Longitude: -45°05°44.228” ¢ Latitude
-16°30°56.558”); 104°31° e 47,33 m at¢ o vértice RPPN-143,
(Longitude: -45°05°42.683” e Latitude -16°30°56.944"); 133°38’ ¢
68,72 m até o vértice RPPN-144, (Longitude: -45°05°41.006” e
Latitude -16°30°58.487"); 138°08” e 50,48 m até o vértice RPPN-145,
(Longitude: -45°05°39.870” e Latitude -16°30°59.710); 137°42" e
57,77 m até o vértice RPPN-146, (Longitude: -45°05°38.559” ¢
Latitude -16°31°01.1007); 146°34° ¢ 49,25 m até o vértice RPPN-147,
(Longitude: -45°05°37.644” ¢ Latitude -16°31°02.4377); 142°16’ ¢
4,12 m até o vértice RPPN-148, (Longitude: -45°05°37.559” e Latitude
-16°31°02.543”); 134°50’e 4,14 maté o vértice RPPN-149, (Longitude:
-45°05°37.460” e Latitude -16°31°02.638”); 126°51° e 4,15 m até o
vértice RPPN-150, (Longitude: -45°05°37.348” e Latitude
-16°31°02.719”); 118°42” ¢ 4,16 m até o vértice RPPN-151, (Longitude:
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